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2 — Autorizar as alterações orçamentais, nos termos constantes do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de abril, e legislação vigente, 
bem como a antecipação de duodécimos;

3 — Aprovar a incidência das cativações e/ou congelamentos orça-
mentais que legalmente forem determinados e autorizar as eventuais 
alterações, bem como autorizar a redistribuição dos cativos, nos termos 
da legislação vigente.

III — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 38.º do Decreto-
-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, subdelego no Secretário -Geral 
da Administração Interna a competência dos governadores civis em 
matéria de posse administrativa de obra e a competência para proceder 
à intimação, prevista no artigo 56.º do Regulamento de Licenças para 
Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 26852, de 30 de 
julho de 1936, na redação atualmente em vigor.

IV — No âmbito do Decreto -Lei n.º 422/89, de 2 de dezembro, al-
terado pelas Leis n.os 28/2004, de 16 de julho, e 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, e pelos Decretos -Leis n.os 10/95, de 19 de janeiro, 40/2005, de 
17 de fevereiro, 114/2011, de 30 de novembro e Decreto -Lei n.º 64/2015, 
de 29 de abril, subdelego no Secretário -Geral da Administração Interna 
as competências previstas nos artigos 159.º a 162.º e a que se refere o 
n.º 1 do artigo 164.º, devendo as operações de fiscalização de sorteios, 
selagem de tômbolas e outras conexas ser solicitadas por esta entidade, 
em função da competência territorial, ao Comando -Geral da Guarda 
Nacional Republicana ou à Direção Nacional da Polícia de Segurança 
Pública.

V — A representação da Administração Interna nos júris previstos na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 33.º e na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º dos Estatutos da Santa Casa da Mise-
ricórdia de Lisboa, publicados em anexo ao Decreto -Lei n.º 235/2008, 
de 3 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de 
novembro, deve ser assegurada pelo Secretário -Geral da Administração 
Interna, que, para o efeito, designará os trabalhadores necessários ao 
desempenho destas atividades.

VI — No âmbito do disposto no Decreto -Lei n.º 101/2008, de 16 de 
junho, subdelego no Secretário -Geral da Administração Interna a com-
petência para decidir em matéria contraordenacional, designadamente 
para aplicar coimas e sanções acessórias em processos instaurados 
ao abrigo do referido diploma, por factos praticados a partir de 16 de 
junho de 2013.

VII — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
assinatura, ficando ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes 
ora subdelegados, tenham sido praticados desde o dia 21 de outubro 
de 2017.

18 de dezembro de 2017. — A Secretária de Estado Adjunta e da 
Administração Interna, Maria Isabel Solnado Porto Oneto.
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 Gabinete do Secretário de Estado 
das Autarquias Locais

Despacho n.º 193/2018
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo como Técnico Especialista do meu gabinete o 
mestre Luís Miguel Teiga da Silva Barros, Inspetor Tributário do mapa 
de pessoal da Autoridade Tributária e Aduaneira.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, o designado desempenhará funções na área 
da gestão e administração de entidades públicas e autárquicas.

3 — O estatuto remuneratório do designado é equiparado ao de ad-
junto, conforme o n.º 6 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro.

4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 2 de janeiro de 2018.

6 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

15 de dezembro de 2017. — O Secretário de Estado das Autarquias 
Locais, Carlos Manuel Soares Miguel.

Nota curricular
Nome: Luís Miguel Teiga da Silva Barros.
Data e local de nascimento: 30 de julho de 1976, Bragança.

Habilitações e atividade académica:
Mestrado em Economia e Políticas Públicas, Instituto Superior de 

Economia e Gestão (2013).
Pós -Graduação em Estudos Avançados de Gestão Pública, Instituto 

Nacional de Administração (2009).
Licenciatura em Administração Pública, Universidade do Minho 

(2003).

Percurso Profissional:
Desde julho de 2017, Inspetor Tributário a exercer funções na Di-

reção de Serviços Antifraude Aduaneira da Autoridade Tributária e 
Aduaneira.

De janeiro de 2015 a julho de 2017, Inspetor Tributário Estagiário 
a exercer funções na Direção de Serviços Antifraude Aduaneira da 
Autoridade Tributária e Aduaneira.

De junho de 2009 a janeiro de 2015, Técnico Superior a exercer 
funções no Departamento de Auditoria às Autarquias Locais da Direção-
-Geral do Tribunal de Contas.

De janeiro de 2005 a outubro de 2008, Sócio Gerente e Técnico 
Oficial de Contas da empresa KeyFactor — Consultoria Económica e 
Financeira, Lda.

De março de 2004 a março de 2005, docente da Escola Superior de 
Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Bragança.

Entre junho de 2003 e fevereiro de 2004 estagiou na Divisão de 
Contabilidade e Finanças da Câmara Municipal de Bragança.

Atividades complementares:
É membro n.º 79283 da Ordem dos Contabilistas Certificados (inscri-

ção suspensa por incompatibilidade com funções profissionais).
É coautor do livro «Autarquias Locais — Democracia, Governação 

e Finanças», Almedina 2016.
Exerceu funções de formador no âmbito do empreendedorismo em-

presarial e da avaliação financeira de projetos empresariais.
Frequentou diversos cursos e ações de formação na área do controlo 

e auditoria financeira da administração pública, designadamente do 
subsector da administração local.
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 Despacho n.º 194/2018
Nos termos dos artigos 44.º, 46.º e 47.º do Código do Procedi-

mento Administrativo e dos artigos 6.º, n.º 2, e 9.º, n.º 1, ambos da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, do Decreto -Lei n.º 249 -A/2015, de 9 de 
novembro, e no exercício das competências que me foram conferidas 
pelo Despacho n.º 9973 -A/2017, do Ministro da Administração Interna, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 222, de 17 de novembro 
de 2017, subdelego na diretora -geral da Direção -Geral das Autarquias 
Locais, licenciada Sónia Alexandra Mendes Ramalhinho, com faculdade 
de subdelegação, os seguintes poderes:

1 — Dirigir a instrução e executar as diligências complementares 
posteriores à decisão dos pedidos relativos a expropriações, reversões 
e servidões administrativas, bem como decidir sobre a extinção do 
procedimento, em caso de desistência, renúncia ou deserção por parte 
da entidade expropriante.

2 — Nomear os instrutores e inquiridores de processos disciplinares 
ou de inquérito por mim mandados instaurar, com exceção daqueles a 
que se refere o n.º 2 do artigo 196.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Autorizar as prorrogações dos prazos a que se referem o n.º 1 
do artigo 205.º e o n.º 2 do artigo 231.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, desde 
que propostas pelo instrutor do processo, com exceção daquelas em que 
tenha procedido à respetiva nomeação do instrutor.

4 — Decidir as propostas de suspensão previstas no artigo 211.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, quando formuladas pelo ins-
trutor nomeado no exercício dos poderes delegados nos termos do n.º 2.

5 — Autorizar a transferência para as entidades intermunicipais das 
verbas inscritas no Orçamento do Estado.

6 — Autorizar a transferência para as autarquias locais das verbas inscritas 
no Orçamento do Estado relativas à participação nos recursos públicos do 
Estado, bem como as retenções, estas últimas após validação pelo delegante.

7 — Autorizar a transferência para as freguesias das verbas relativas às 
remunerações e encargos dos membros dos órgãos executivos em regime 
de meio tempo e de tempo inteiro, nos termos previstos no artigo 10.º da 
Lei n.º 11/96, de 18 de abril, e na Lei do Orçamento do Estado.

8 — Autorizar a transferência das comparticipações financeiras no 
âmbito de contratos -programa e acordos de colaboração celebrados ao 
abrigo do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de dezembro, após apresentação 
de comprovativos de despesa ou de pedidos de adiantamento visados pela 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional competente.


